


Edição 3.898 | Ano 11
31 de outubro de 2023

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PORTARIA

PORTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: RBFMOXOM-KMLHJBCA-X7D5KWBP-12UDRUQO
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Portaria nº 012/2023.
De 31 de outubro de 2023.

“Dispõe sobre a DECLARAÇÃO DE
VACÂNCIA por posse em cargo de
acumulação proibida de servidor
lotado na Secretaria de
Assistência Social do Município e
dá outras providências”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENHOR DO BONFIM,
ESTADO DA BAHIA, Taciane Granja Ribeiro, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO queo Sr. Edualdo Oliveira Silva Júnior, ocupante do cargo de Agente
administrativo, matrícula 4861, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social
solicitou pedido de vacância por posse em cargo de acumulação proibida, nos termos do
artigo 40, VI, da lei 905/2003;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo
PA/PROJUR nº 281/2023 opinando pela concessão do pedido, por preencher os
requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR,a contar de 02 de outubro de 2023, a VACÂNCIA do cargo efetivo de
Agente administrativo, ocupado por Edualdo Oliveira Silva Júnior, matrícula 4861,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, em razão de posse em outro cargo
de acumulação proibida.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 02 de outubro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária de Assistência Social de Senhor do Bonfim - Bahia, 31 de outubro
de 2023. .. Pifeivo

Secretária Mun. de Assistência Social

Decreto nº 08: 82Ú |

atiane Granja Ribeiro
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Barão do Cotegipe, Nº 158, Centro
Senhor do Bonfim — BA — CEP: 48.970-000
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